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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.646, DE 2020

(Dos Srs. José Airton Félix Cirilo e Alencar Santana Braga)

Altera a Lei 13.982, de 02 de abril de 2020 , onde pune-se  a má-fé de beneficiário que fez a apropriação indevida do auxílio emergencial.

DESPACHO:

APENSE-SE À(AO) PL-3186/2020. 

APRECIAÇÃO:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL

Art. 137, caput - RICD


[image: image2.emf]

[image: image3.emf]

[image: image4.emf]
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL

Seção de Legislação Citada - SELEC

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros adicionais de caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao benefício de prestação continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos: 

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
II - não tenha emprego formal ativo; 

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família; 

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos; 

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e 

VI - que exerça atividade na condição de: 

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou  

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma família. 

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio. 

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital. 

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio. 

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento. 

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características: 

I - dispensa da apresentação de documentos; 

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; 

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco Central do Brasil; 

IV - (VETADO); e 

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para sua movimentação. 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
§ 10. (VETADO). 

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que sejam detentores. 

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo. 

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020)
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com deficiência, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput. 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada: 

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-doença; 

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS. 

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do § 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo coronavírus (Covid-19). 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS

O presente Projeto de Lei tem o propdésito de punir todos aqueles que
receberam de forma indevida o auxilio emergencial, previsto na Lei 13.982, de 2 de abiril
de 2020.

O Auxilio Emergencial € um beneficio destinado aos trabalhadores informais,
microempreendedores individuais (MEI), autbnomos e desempregados, e tem por objetivo
fornecer protecdo emergencial no periodo de enfrentamento a crise causada pela

pandemia do coronavirus — COVID 19.

Cabe ressaltar a situagdo em que milhares de brasileiros se encontram
atualmente, onde muitos ndo possuem 0 minimo necessario para subexisténcia, devido

a crise economica causada pelo coronavirus — COVID19.

Segundo pesquisas, 620 mil pessoas receberam indevidamente o beneficio
de R$ 600 liberado pelo governo federal, inclusive pessoas que ja estdo mortas.O
levantamento foi feito pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU) que ainda destaca que
caso esses pagamentos indevidos nao sejam finalizados, o repasse poderd gerar um
prejuizo aos cofres publicos de mais de 1 bilhdo de reais.

Para o Governo, o interessado em sacar o auxilio emergencial devera ter até
R$ 522,50 de renda per capita, ou renda mensal familiar até R$ 3.135. No caso dos
recebimentos deste publico que tem ganho maior, € mediante a omissdo de informagdes

no cadastro.

Assim, faz-se necessaria a aprovacao deste projeto de lei, para que essas
pessoas que fizeram o saque indevidamente da quantia do auxilio emergencial sejam

punidas , pois 0 que cometeram nada mais foi do que um crime.

Considerado a relevancia da matéria apelamos para a imediata deliberacéo

por parte desta Casa Legislativa.

julho de 2020

Apresentacdo: 03/07/2020 19:00 - Mesa

PL n.3646/2020

Documento eletrénico assinado por José Airton Félix Cirilo (PT/CE), através do ponto SDR_56101, e (ver rol anexo),

na forma do art. 102, § 12, do RICD c/c o art. 22, do Ato

da Mesa n. 80 de 2016.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , DE 2020
(Do Sr. JOSE AIRTON FELIX CIRILO)

Altera a Lei 13.982, de 02 de abril de
2020 , onde pune-se a ma-fé de
beneficiario que fez a apropriacdo

indevida do auxilio emergencial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Modifica a Lei altera a Lei 13.982, de 2 de abril de 2020, no seu

artigo 2°, que passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 2°(...)

(..)

§ 14° Se comprovada a ma-fé de beneficiario, em que tenha
se apropriado de forma indevida do valor do auxilio emergencial,

este deverd estar sujeito a :
- Pena: 3 meses a 1 ano de deteng¢édo ou multa.

Paragrafo Unico: Nos casos de servidores publicos civil e
militar da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, que se
inscreveram e receberam se apropriando indevidamente do valor,
serdo sujeitos, além da pena do 8§ 14, também a processos

disciplinares administrativos pelos respectivos entes federados .

815° A pena de que trata o paragrafo anterior, devera ser do

dobro do valor integral dos valores recebidos indevidamente.”

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo tendo os seus

efeitos até durar a pandemia do Covid -19.

JUSTIFICATIVA

Apresentacdo: 03/07/2020 19:00 - Mesa

PL n.3646/2020

Documento eletrénico assinado por José Airton Félix Cirilo (PT/CE), através do ponto SDR_56101, e (ver rol anexo),

na forma do art. 102, § 12, do RICD c/c o art. 22, do Ato

da Mesa n. 80 de 2016.
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Projeto de Lel
(Do Sr. Joseé Airton Felix Cirilo )

Altera a Lei 13.982, de 02 de
abril de 2020 , onde pune-se a ma-fé de
beneficiario que fez a apropriacao indevida

do auxilio emergencial.

Assinaram eletronicamente o documento CD203967175300, nesta ordem:

1 Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)
2 Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

Apresentacdo: 03/07/2020 19:00 - Mesa

Documento eletrénico assinado por José Airton Félix Cirilo (PT/CE), através do ponto SDR_56101, e (ver rol anexo),

na forma do art. 102, § 12, do RICD c/c o art. 22, do Ato

da Mesa n. 80 de 2016.
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